
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2025

  

O inciso III do art. 22 do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.614, de 2024 passa a vigorar

com a seguinte redação:

“III – padrões nacionais de qualidade de infraestrutura escolar definidos em

ato  normativo  técnico,  observados  os  parâmetros  legais  e  os  indicadores

oficiais.”

 

JUSTIFICAÇÃO

Infraestrutura deve seguir parâmetros objetivos e públicos, evitando condicionar o acesso a

“pactuações” sujeitas a variações políticas, o que comprometeria previsibilidade e equidade

na alocação de recursos.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256473702300


